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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NONOAI, por intermédio da Prefeita Municipal,ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA, torna público para conhecimento dos interessados querealizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da leinº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006, da Lei nº 11.488/2007, DecretoMunicipal nº 003 de 02 de janeiro de 2024, Portaria Municipal nº 011 de 10 de janeiro de2024, e das condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Datas do Certame:

a) DATA DA SESSÃO / ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/07/2024 às 09h00min;
b) Início de recebimento das Propostas a partir das 08h59min do dia 10/07/2024;
c) Impugnações e Esclarecimentos até às 08h59min do dia 19/07/2024;
d) Data final de recebimento das Propostas até às 08h59min do dia 24/07/2024;
e) Local/Plataforma: www.portaldecompraspublicas.com.br;
f) Critério de Julgamento: Menor Preço;
g) Forma de Disputa: Por Item;
h) Modo de disputa: Aberto.

1. DO OBJETO:
1.1 A presente licitação objetiva contratação de empresa especializada pararealizar os serviços Transporte Escolar Coletivo (linha 15), a fim de atender asnecessidades da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as condições,quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS.
2.1 Qualquer pessoa poderá impugnar este edital ou solicitar esclarecimentosobre seus termos, no prazo de até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da data designadapara a abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DO PORTAL DECOMPRAS PÚBLICAS, em campo próprio, sob pena de preclusão.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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2.2 A resposta às impugnações ou aos esclarecimentos será divulgada no Portalde Compras Públicas, no prazo de até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, LIMITADO AO ÚLTIMODIA ÚTIL ANTERIOR a data da abertura da licitação, de acordo com o artigo 164 da Leinº 14.133/2021.
2.2.1 Na elaboração da resposta, o Pregoeiro será auxiliado, quando necessário,pelo setor técnico competente e pelo setor jurídico.
2.2.2 As respostas as impugnações e as solicitações de esclarecimentosvincularão os participantes e a Administração, ficando os interessados obrigados aacessar o Portal de Compras Públicas para a obtenção das informações prestadas.
2.3 Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesmaforma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos eprocedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação daspropostas, de acordo com o parágrafo 1º do artigo 55 da Lei nº 14.133/2021.
2.4 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem osprazos previstos na licitação. A concessão de efeito suspensivo é medida excepcionale deverá ser motivada pelo Pregoeiro/Agente de Contratação nos autos do processo.
2.5 A impugnação realizada dentro do prazo pelo licitante não impedirá suaparticipação nesta licitação até a decisão final.
2.6 As impugnações e pedidos de esclarecimento apresentados fora do prazoserão recebidos apenas como uma manifestação do direito de petição.

3. CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
3.1 Os interessados em participar desta licitação deverão dispor de cadastrojunto ao Portal de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br.
3.1.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e desenha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
3.1.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidadelegal do licitante ou representante legal e presunção de capacidade técnica para arealização das transações inerentes a esta licitação.
3.2 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dadoscadastrais no Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados, devendo procederimediatamente à correção ou à alteração dos dados tão logo identifique incorreção ouesses dados se tornem desatualizados.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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3.3 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantea sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios dianteda inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou pelo Pregoeiro, ou emcaso de sua desconexão.
3.4 Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de ComprasPúblicas e da elaboração e apresentação de propostas e documentos de habilitaçãoserão de responsabilidade do licitante.
3.5 As Licitantes que desejarem obter os benefícios de preferência concedidosas MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), e às demaispessoas jurídicas a elas legalmente equiparadas deverão DECLARAR, em campopróprio do sistema, sob as penas da Lei, que cumprem com os requisitos legais, estandoaptas a usufruir o TRATAMENTO DIFERENCIADO estabelecido, nos termos dos artigos43 a 49, da Lei Complementar Federal nº 123/06 e Lei Complementar Federal nº 147/14ou da Lei Federal nº 11.488/07.
3.5.1 As licitantes que se declararem beneficiárias da Lei Complementar Federalnº 123/06, Lei Complementar Federal nº 147/14 e Lei Federal nº 11.488/07 e nãocomprovarem os requisitos legais para o enquadramento serão inabilitadas e poderãoestar sujeitas às sanções previstas no Edital e legislação pertinente.

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramopertinente ao objeto, observadas as condições constantes do edital e seus anexos, eque estejam devidamente credenciadas no Portal de Compras Públicas.
4.2 Será vedada a participação de licitantes que:
a) não atendam as condições do edital e seus anexos;
b) não atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação;
c) estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratosadministrativos, na forma da legislação vigente;
d) se enquadram nas vedações previstas no artigo 9 e 14 da Lei Federal nº14.133/2021;
e) estejam sob processo de falência. É admitida a participação de empresas emrecuperação judicial, desde que apresente comprovação de que o respectivo plano derecuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n° 11.101/2005;
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f) sejam Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP,atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
g) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderesexpressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
h) estejam constituídos sob a forma de consórcio.
4.3 Será vedada a participação de empresas em consórcio na licitação, com asseguintes justificativas:
a) A vedação quanto à participação de empresas em consórcio não limitará acompetitividade da licitação;
b) A participação de empresas em consórcio somente é recomendável quandoo objeto for “de alta complexidade ou de grande vulto econômico”, situações em queempresas isoladamente não teriam condições de atender aos requisitos de habilitaçãotécnica ou de qualificação econômico-financeira.
4.4 Como condição de participação, o licitante, ao enviar proposta eletrônica,deverá preencher, em campo próprio do Portal de Compras Públicas, as seguintesdeclarações on-line:
a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seusanexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos noedital;
b) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciae para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
c) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos paraatendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leistrabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termosde ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas;
d) que, para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, comredação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, não emprega menores de dezoitoanos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de16 anos;
e) que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalhodegradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo5º da Constituição Federal;
f) que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa comdeficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de
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acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei nº8.213/1991;
g) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação nopresente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrênciasposteriores.
4.5 O licitante deverá assinalar “SIM” ou “NÃO” em campo próprio do Portal deCompras Públicas, relativo à seguinte declaração on-line: que não ultrapassei o limite defaturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42a 49 da referida lei complementar.
a) Na licitação/item em que a participação não for exclusiva para microempresase empresas de pequeno porte, assinalar “NÃO” apenas produzirá o efeito de o licitantenão ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006,mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte.
b) Na licitação/item exclusivo para participação de microempresas e empresasde pequeno porte, ao assinalar “NÃO”, o licitante ficará impedido de prosseguir nocertame, em relação à licitação/item.
4.6 Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará olicitante às sanções previstas em lei e neste edital.
4.7 A participação na presente licitação implica aceitação plena das condiçõesexpressas neste edital e seus anexos.
4.8 Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de suarealização e assinatura dos responsáveis, bem como os valores, os preços e os custosutilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional;
4.9 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometama aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua propostanão importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo;
4.10 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particularpoderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original oude declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Oreconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade,salvo imposição legal.
4.11 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogávelde todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e Termo deReferência, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e
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a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentosapresentados em qualquer fase do procedimento.
4.12 Será concedido TRATAMENTO FAVORECIDO para as microempresas eempresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limitesprevistos da Lei Complementar nº 123/2006 (Arts. 42 a 49 e posteriores alterações) e noartigo 4º da Lei nº 14.133/2021.

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta coma descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos paraabertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa deenvio dessa documentação.
5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidosneste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar adocumentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal etrabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006.
5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônicodurante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perdade negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema oude sua desconexão.
5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir aproposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.6 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entreas propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dosprocedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhorclassificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acessopúblico após o encerramento do envio de lances.
5.8 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quandonecessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
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encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio delances.
5.9 Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos nodia de abertura da sessão pública.
5.10 Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o pregoeiroprocederá ao que segue:
5.10.1 se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos,ou contrariarem qualquer dispositivo deste Edital, e não puderem ser saneados, opregoeiro reputará o licitante inabilitado;
5.10.2 no caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados osprocedimentos, respeitada a ordem de classificação do licitante que tenha apresentadolance mais vantajoso, e assim sucessivamente, até que sejam atendidas as condiçõesdo Edital.
5.11 Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação e aassinar o Contrato no prazo fixado pela Administração (05 dias úteis contados daconvocação), ressalvados os casos de vencimento das respectivas propostas,sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa.
5.12 Os documentos apresentados pelo licitante que forem emitidos pela internetterão sua validade verificada pelo pregoeiro no momento da habilitação, bem comopoderá o Pregoeiro diligenciar quanto a documentos públicos que por equívoco foramanexados com data de vencimento expirada, quando necessário.
5.13 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçãocomplementares, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, viasistema, no prazo máximo estipulado pelo pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas, sobpena de inabilitação.
5.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida asubstituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
5.14.1 complementação de informações acerca dos documentos jáapresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes àépoca da abertura do certame ou para atualização de documentos cuja validade tenhaexpirado após a data de recebimento das propostas.
5.15 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar errosou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lheseficácia para fins de habilitação e classificação.


